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Secretarias e Diretorias 
Gabinete do Prefeito Municipal 

Chefe de Gabinete: Sabrina Aparecida Pereira Bernardes 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 
 

Administração 
Diretora: Clara Tatiana Costa Mendes 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-6620 
 

Finanças 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-6620 
 

Assuntos Jurídicos 

Secretária: Camila de Siqueira Santana Albuquerque 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 
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Diretora: Daniela Morais Trementoza 
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Secretário: Arthur Ribeiro Alves Pimenta 
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Portarias 

 

Portaria nº 544, de 02 de janeiro de 2.023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação de funcionário 
em cargo de provimento em comissão e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma 

do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca,  

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 17, 

inciso II, da Lei Municipal nº 122, de 16 de 

junho de 1.975, a partir de 01 de janeiro de 

2.023, a Sra. CAMILA DE SIQUEIRA 

SANTANA ALBUQUERQUE, portadora do 

R.G. nº 26.259.155-8 SSP/SP, para ocupar o 

cargo em comissão de Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos, símbolo “CC-S”, junto ao 

Setor Jurídico desta Municipalidade. 

Art. 2º O Departamento de Pessoal procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 02 de 

janeiro de 2.023. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 02 de janeiro de 2.023 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

Portaria nº 545, de 02 de janeiro de 2.023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação de funcionário 

em cargo de provimento em comissão e dá 
outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma 

do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca,  

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 17, 

inciso II, da Lei Municipal nº 122, de 16 de 

junho de 1.975, a partir de 02 de janeiro de 

2.023, a Sra. OSCARINA TEODORA PRADO 

SANTOS SILVA, portadora do R.G. nº 

42.003.470-5 SSP/SP, para ocupar o cargo em 

comissão de Diretora de Projetos Ambientais e 

Agropecuários, símbolo “CC-F”, no setor de 

Serviços e Obras desta Municipalidade. 

Art. 2º O Departamento de Pessoal procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 02 de 

janeiro de 2.023. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 02 de janeiro de 2.023 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

Portaria nº 546, de 02 de janeiro de 2.023. 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 373, de 22 de março de 2022, na 

Tabela I – Funções Regidas pela CLT, 

desconsiderar: 

Lavador FE-C 1.255,00 

Operador Estação 

Tratamento Água 

FE-C 1.255,00 

Leiturista de 

Hidrômetro 

FE-C 1.255,00 

Instrutor de Fanfarra FE-C 1.255,00 
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Fiscal FE-C 1.255,00 

Eletricista FE-C 1.255,00 

Fiscal da Vigilância 

Sanitária 

FE-C 1.255,00 

Devendo ser considerado para todos os fins: 

Lavador FE-C 1.203,00 

Operador Estação 

Tratamento Água 

FE-C 1.203,00 

Leiturista de 

Hidrômetro 

FE-C 1.203,00 

Instrutor de Fanfarra FE-C 1.203,00 

Fiscal FE-C 1.203,00 

Eletricista FE-C 1.203,00 

Fiscal da Vigilância 

Sanitária 

FE-C 1.203,00 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 02 de 

janeiro de 2.023. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 02 de janeiro de 2.023 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

Portaria nº 547, de 02 de janeiro de 2.023. 
“Dispõe sobre designação de empregado 

público como responsável pelo Diário 
Oficial do Município de Santa Branca, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, 

Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “a” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - DESIGNAR, nos termos do § 3º, do 

Artigo 2º do Decreto nº 154, de 14 de fevereiro 

de 2.022 e do § 3º do Artigo 2º Lei Municipal nº 

1.738, de 02 de setembro de 2021, a empregada 

pública Fatima Hatsumi Tateishi Sasaki, 

matricula 11654, Contabilista, como 

responsável pelo Diário Oficial do Município 

de Santa Branca. 

2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogado a Portaria nº 348, de 21 de 

fevereiro de 2022. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 02 de 

janeiro de 2.023.  

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 02 de janeiro de 2.023 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

 
Secretaria da Educação 

COMUNICADO SME 01/2023 

Lista de contemplados no Programa Transporte 

Estudantil 

A lista de classificação foi definida com base na 

Lei Municipal nº 1.750 que institui o Programa 

Transporte Estudantil e o Decreto Municipal 

196 que regulamenta o Programa. 

 
As inscrições seguem abertas e poderão ser 

realizadas virtualmente através do link: 

https://bit.ly/transporteestudantilpmsb ou 

presencialmente na sede da Secretaria 

Municipal de Educação e a lista de 

contemplados será divulgada no último dia útil 

de cada mês. 

 

Lista de inscrições indeferidas 

 
Santa Branca, 02 de janeiro de 2023. 

Kaique Lopes Maia 

Secretário Adjunto de Educação 

 

 

Nome completo CPF 
Percentual do 

Benefício 

Valor Mensal a 

ser concedido 

Jhady Faria Alves Duarte 504.5**.***-** 100% R$ 465,00 

Maria Regina Gonçalves Pettinati 441.4**.***-** 100% R$ 430,00 

Lucas Mariano Magalhães 491.1**.***-** 100% R$ 430,00 

 

 

Nome completo Motivo 

Alice Cristiny de Alvarenga Coupê 

Em consonância com o Art.5º, inciso III do Decreto Nº 196 de 

29 de Julho de 2022. 
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